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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 046/2026

Dispõe sobre a criação do programa "Itaitinga 
Pedala", voltado ao incentivo do uso da 
bicicleta como meio de transporte, esporte e 
lazer no município de Itaitinga e dá outras 
providências..

A VEREADORA LUCIA MARIA DE QUEIROZ SERPA, no uso de suas atribuições Legais, 
apresenta a minuta sugestiva de indicação para Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO PROGRAMA “ITAITINGA PEDALA”, VOLTADO AO INCENTIVO DO USO DA BICICLETA 
COMO MEIO DE TRANSPORTE, ESPORTE E LAZER NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Itaitinga/CE, o Programa “Itaitinga Pedala”, com 
o objetivo de incentivar o uso da bicicleta como meio de transporte, prática esportiva e lazer.
Art. 2º São objetivos do programa:
I – Promover a mobilidade urbana sustentável;
II – Incentivar hábitos saudáveis na população;
III – Reduzir os impactos ambientais causados pelos meios de transporte motorizados;
IV – Melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.
Art. 3º O Poder Executivo poderá implementar as seguintes ações:
I – Implantação de ciclovias e ciclofaixas;
II – Instalação de bicicletários em espaços públicos;
III – Realização de campanhas educativas de trânsito;
IV – Promoção de eventos ciclísticos;
V – Estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A criação do programa "Itaitinga Pedala" se faz necessária para promover a mobilidade 
sustentável, incentivar a prática de atividades físicas e proporcionar momentos de lazer à 
população. Além disso, a implementação de políticas públicas que estimulem o uso da bicicleta 
contribui para a redução do trânsito, da poluição e para a melhoria da qualidade de vida dos 
munícipes.   
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